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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Extrato de Termo de aditivo ao Contrato nº 02/2022. PARTES: Instituto Federal de
Educação Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Senhor do Bonfim e CLEITON DE AR AG ÃO
ALVES. Extrato de aditivo ao Contrato de Professor Substituto. INÍCIO: 13/01/2023.
TÉRMINO: 12/01/2024. ASSINAM: MARCELITO TRINDADE ALMEIDA, pelo IF Baiano e
CLEITON DE ARAGÃO ALVES, pela parte Contratada.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 - UASG 158143

Nº Processo: 23098.000628/2022-92.
Pregão Nº 8/2022. Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-DF.
Contratado: 59.717.553/0006-17 - MULTILASER INDUSTRIAL S.A.. Objeto: Aquisição de
estações de trabalho (desktops), equipamentos móveis (notebooks) e monitories, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/01/2023 a 16/01/2024. Valor
Total: R$ 2.070,00. Data de Assinatura: 16/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 158143

Número do Contrato: 38/2021.
Nº Processo: 23098.000281/2021-05.
Pregão. Nº 10/2021. Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-DF. Contratado:
03.470.083/0001-70 - SEMPRE ALERTA GESTAO EMPRESARIAL E SERVICOS GERAIS - EI.
Objeto: 1. Acrescentar 1,2% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de
assinatura deste instrumento, equivalente a r$ 150.810,10 (cento e cinquenta mil,
oitocentos e dez reais e dez centavos), nos moldes do art. 65, inciso i, alínea "b", § 1º, da
lei n.º 8.666/1993;
2. Alterar a cláusula terceira - preço do contrato 38/2021 em função do acréscimo..
Vigência: 16/01/2023 a 27/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.721.062,60.
Data de Assinatura: 16/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 158143

Número do Contrato: 57/2021.
Nº Processo: 23098.002206/2020-90.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 5/2021. Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-
DF. Contratado: 29.161.416/0001-73 - J. MAGALHAES CONSTRUTORA EIRELI. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato 57/2021, por mais 30 (trinta) dias corridos,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 20/04/2023 a 20/05/2023, nos termos do
art. 57, §1º, da lei n.º 8.666, de 1993. Prorrogar o prazo de execução do objeto contratual,
com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, por mais 30
(trinta) dias, com início em 05/01/2023 e encerrando-se em 04/02/2023 e seguindo o
cronograma físico-financeiro (NT 132/2022 - DREN/PRAD/RIFB/IFBRASILIA). Suprimir
20,33% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste
instrumento, equivalente a R$ 453.460,57 (quatrocentos e cinquenta e três mil e
quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos), incluído o BDI de 21,21%, nos
moldes do art. 65, inciso i, alíneas "a" e "b", §§ 1º e 2º, da lei n.º 8.666/1993. Acrescentar
24,86% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste
instrumento, equivalente a R$ 554.463,80(quinhentos e cinquenta e quatro mil
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta centavos), incluído o BDI de 21,21%, nos
moldes do art. 65, inciso i, alíneas "a" e "b", §§ 1º e 2º, da lei n.º 8.666/1993;. Vigência:
20/04/2023 a 20/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.331.003,23. Data de
Assinatura: 16/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/01/2023).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2023 - UASG 158143

Número do Contrato: 19/2020.
Nº Processo: 23098.001267/2020-30.
Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-DF. Contratado: 87.883.807/0001-06 - MBM
SEGURADORA SA. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento informar a dotação
orçamentária do reajuste realizado pela Segunda Apostila ao Contrato 19/2020.. Data de
Assinatura: 13/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2023).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 158143

Número do Contrato: 32/2021.
Nº Processo: 23513.000642/2021-67.
Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-DF. Contratado: 07.797.967/0001-95 - NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Objeto: Alterar endereço da contratada.. Data de
Assinatura: 13/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2023).

CAMPUS PLANALTINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DE
PROFESSOR SUBSTITUTO NA ÁREA DE AGRONOMIA

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PLANALTINA DO INSTITUTO FEDERAL DE
BRASÍLIA, nomeado pela portaria IFB n° 529, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário
Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

I - TORNAR PÚBLICA a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovada
e classificada em Processo Seletivo Simplificado regido pelo EDITAL 15/2022 -
DGPL/RIFB/IFB, de 06 de Junho de 2022, publicado no site http://ifb.edu.br, resultado final
Homologado em 28 de junho de 2022, para atuação no Campus Planaltina do IFB, para
apresentar os documentos que comprovem os requisitos exigidos para ingresso no
respectivo cargo, conforme anexo II desta Convocação e também para se submeter à
inspeção médica oficial, com fins à emissão do atestado médico admissional no momento
em que tiver de posse dos exames solicitados no anexo I.

II - O candidato convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da
publicação da convocação para manifestar interesse na vaga por meio do e-mail
cdgp.cpla@ifb.edu.br.

III - A partir da manifestação, o candidato terá até 10 (dias) dias úteis para se
apresentar a documentação exigida no expediente da convocação.

IV - O não cumprimento dos prazos acima previstos por parte do candidato,
permitirá à Administração excluí-la do processo e convocar o candidato seguinte.

V - Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados por igual período à
critério da Administração.

VI - O resultado da inspeção médica oficial não será divulgado.
VII - A não apresentação da documentação relacionada no anexo II e doos

exames exigidos, relacionados no anexo I, para inspeção médica, impedirá que ocorra a
contratação do candidato.

VIII - Em atendimento ao que preceitua o artigo 5º da Constituição Federal,
inciso XXXIV, alíneas "a" e "b", será permitido à candidata submetida à inspeção médica
tomar conhecimento das razões pelas quais a mesma não foi considerada apto físico e
mentalmente para o exercício do cargo, se esse for o caso.

IX - Os casos omissos serão resolvidos pela Pro-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO.
ÁREA DE CONHECIMENTO: AGRONOMIA

. Classificação NOME CAMPUS

. 3º CLÉIA SANTOS CABRAL P L A N A LT I N A

ANEXO I

RELAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS EXIGIDOS:

. ITEM E X A M ES

. 1 Hemograma Completo

. 2 Glicemia

. 3 Colesterol Total/Frações

. 4 Triglicerídeos

. 5 Tipagem Sanguínea

. 6 Sorol. Sífilis - VRDL

. 7 Creatinina

. 8 Gama GT

. 9 EC G

. 10 Ácido Úrico

. 11 EPF

. 12 TGO/AST

. 13 T G O / A LT

. 14 Ureia

. 15 EA S

O B S E R V AÇÕ ES :
1ª) o candidato que possuir 40 anos completos ou mais, além dos exames

solicitados neste anexo, deverá apresentar também: Teste Ergométrico e PSA.
2ª) todos os exames laboratoriais deverão ter sido realizados no período de até

3 (três) meses anteriores contados da data de publicação deste Edital, à exceção do exame
referente ao Tipo Sanguíneo e Fator RH.

ANEXO II
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INVESTIDURA DO CANDIDATO NO

CARGO

. ITEM LISTADEDOCUMENTOS

. 1 Curriculum, Diplomas (títulos), certificados de participação em cursos - uma
cópia de cada

. 2 Certidão de nascimento para os solteiros e de casamento para os casados - uma
cópia

. 3 Carteira de Identidade - uma cópia

. 4 CPF - uma cópia

. 5 Título de Eleitor com comprovante da última votação ou justificativa da última
eleição - uma cópia

. 6 Certificado de Reservista - uma cópia

. 7 Registro Profissional (Carteira de Conselho ou Organização de classe para as
profissões que as exige) - uma cópia

. 8 Inscrição no PIS /PASEP - uma cópia

. 9 Para os dependentes cópia da certidão de nascimento, RG e CPF.

. 10 Recibo de entrega e Declaração de Imposto de Renda completa - uma cópia

. 11 Comprovante de Conta Corrente individual

. 12 01 (uma) Foto 3 X 4 - recente

. 13 Comprovante de endereço recente: água, luz, telefone, contrato de locação
(exceto conta de telefone celular) uma cópia.

Obs.: Caso o candidato não possua algum desses comprovantes citados acima,
deverá providenciar uma declaração com assinatura autenticada em cartório do
titular do comprovante de residência apresentado.

OBS: OS DOCUMENTOS SERÃO AUTENTICADOS PELA CDGP/CPLA, PARA TANTO
AS CÓPIAS DEVERÃO SER APRESENTADAS JUNTAMENTE COM OS ORIGINAIS.

Esclarecemos que após reunir toda a documentação acima (inclusive o atestado
admissional) o candidato agendará horário para a entrega dos documentos.

Não será finalizado o atendimento, caso exista documentação faltante, ou seja,
os documentos serão recebidos somente quando estiverem todos reunidos.

Na documentação do dependente legal é necessário também o CPF, para
qualquer idade.

O candidato preencherá os formulários próprios quando da entrega da
documentação solicitada para contratação, onde também tomará conhecimento das
informações complementares do processo de admissão.

Informamos ainda que o horário para recebimento de documentação por parte
da Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Planaltina - CDGP com horário
agendado. Mais informações poderão ser obtidas por meio e-mail cdgp.cpla@ifb.edu.br.

NILTON NÉLIO COMETTI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 - UASG 158125

Nº Processo: 23473.001629/2022-20.
Pregão Nº 147/2022. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE -
REITORIA .
Contratado: 15.340.396/0001-93 - RESTAURANTE E LANCHONETE MAOS PERUANAS
LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
alimentação coletiva para fornecimento de refeições preparadas tipo "self service"
com concessão graciosa (não onerosa) de área fí sica e equipamentos do instituto
federal catarinense campus blumenau, para exploração comercial dos serviços de
restaurante e lanchonete, que serão prestados nas condições estabelecidas no
termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 30/01/2023 a
30/07/2025. Valor Total: R$ 2.708.948,00. Data de Assinatura: 13/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/01/2023).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
leila.costa
Realce
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CAMPUS ARAQUARI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO UASG 158125

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Araquari, vem por meio desse aviso NOTIFICAR o proprietário(a) da empresa DALLAS
SERVICOS EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ: 08.885.182/0001-37, ou seu representante
legal, a instauração de processo administrativo de apuração de responsabilidade por
possíveis faltas cometidas na licitação/execução contratual. Edital 68/2022 -
23349.002346/2022-21. UASG 158125 e processo de penalização: 23349.000073/2023-61.
Fica concedido ao interessado o prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência deste, para
apresentar, caso queira, DEFESA PRÉVIA, bem como as provas que desejar produzir.

SIRIANE LUNARDI
Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira

CAMPUS VIDEIRA
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00004/2022 publicado no D.O de 2022-10-17, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 13/10/2022 a 10/02/2023. . Leia-se: Vigência: 18/03/2023 a
15/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

CAMPUS BLUMENAU
R E T I F I C AÇ ÃO

CONTRATO 6/2023 - UASG 152254 - IFC / BLUMENAU
Processo: 23473.001629/2022-20.

No extrato publicado no Diário Oficial da União de 17/01/2023, Seção 3, página 46.
Onde se lê: Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Leia-se: Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS

B LU M E N AU .

CAMPUS FRAIBURGO
EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2019 - UASG 158125 -

I FC / F R A I B U R G O

Número do Contrato: 91/2019.
Nº Processo: 23352.002809/2018-19.
Pregão. Nº 22/2018. Contratante: IF CATARINENSE - CAMPUS FRAIBURGO. Contratado:
07.832.586/0001-08 - DF TURISMO E EVENTOS LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato por 12 meses. Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
Vigência: 20/01/2023 a 19/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 30.000,45. Data
de Assinatura: 17/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
R E T I F I C AÇ ÃO

No EDITAL N° 093/CAMSDP/IFC/2022, de 13 de dezembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União em 14 de dezembro de 2022, seção 3, pág.68,

"onde se lê ":
Período de Inscrição: 26/12/2022 a 13/01/2023
" leia-se ":
Período de Inscrição: 26/12/2022 a 24/01/2023

R E T I F I C AÇ ÃO

No EDITAL N° 095/CAMSDP/IFC/2022, de 16 de dezembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União em 19 de dezembro de 2022, seção 3, pág.65,

Onde se lê: Requisitos: Bacharelado em Sistemas de Informação; ou
Bacharelado em Ciência da Computação; ou Bacharelado em Processamento de Dados; ou
Bacharelado em Engenharia da Computação; ou Bacharelado em Informática; ou
Licenciatura em Informática; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou Tecnologia em
Sistemas de Informação; ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento deSistemas; ou
Tecnologia em Banco de Dados; ou Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação; ou
Tecnologia em Telecomunicações; ou Tecnologia em Gestão de Telecomunicações; ou
Tecnologia em Jogos Digitais; ou Tecnologia em Redes de Computadores; ou Tecnologia em
Redes de Telecomunicações; ou Tecnologia em Segurança da Informação; ou Tecnologia
em Sistemas de Telecomunicações; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou
Tecnologia em Telemática COM, NO MÍNIMO: Especialização em curso listado OU curso
afim na área Ciência da Computação (Área 10300007), conforme tabela Capes -
Referência:Tabela de Área de ConhecimentoCapes:https://www.gov.br/capes/pt-
br/centrais-de-conteudo/TabelaAreasConhecimento_072012_atualizada_2017_v2.pdf .

Leia-se : Requisitos: Bacharelado em Sistemas de Informação; ou Bacharelado
em Ciência da Computação; ou Bacharelado em Processamento de Dados; ou Bacharelado
em Engenharia da Computação; ou Bacharelado em Informática; ou Licenciatura em
Informática; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou Tecnologia em Sistemas de
Informação; ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; ou Tecnologia em
Banco de Dados; ou Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação; ou Tecnologia em
Telecomunicações; ou Tecnologia em Gestão de Telecomunicações; ou Tecnologia em
Jogos Digitais; ou Tecnologia em Redes de Computadores; ou Tecnologia em Redes de
Telecomunicações; ou Tecnologia em Segurança da Informação; ou Tecnologia em Sistemas
de Telecomunicações; ou Tecnologia em Sistemas para Internet; ou Tecnologia em
Telemática.

Onde se lê: Período de Inscrição 26/12/2022 a 16/01/2023,
Leia-se : Período de Inscrição: 26/12/2022 a 30/01/2023

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
C EA R Á

CAMPUS ACOPIARA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 158969

Número do Contrato: 3/2021.
Nº Processo: 23848.000480/2020-02.
Contratante: CAMPUS ACOPIARA/IFCE. Contratado: 09.216.620/0001-37 - BRS
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto: Reajuste do valor do contrato n°
03/2021, decorrente da aplicação do índice de preços ao consumidor amplo -

ipca, conforme previsto em sua cláusula sexta - reajuste e nos termos do §
8º , inciso ii, artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993, artigo 40, inciso xi da lei nº
8.666, de 1993, §1º, artigo 2º da lei nº 10.192, de 2001, decreto nº 1.054, de
7 de fevereiro de 1994 e na orientação normativa agu nº 23, de 01 de abril
de 2009.. Vigência: 27/08/2021 a 27/02/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 17.937,54. Data de Assinatura: 17/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

CAMPUS CRATO
EXTRATO DE DISTRATO

CONTRATO Nº 1/2022
ESPÉCIE: Rescisão Administrativa. PROCESSO: 23265.000008/2023-65 CONTR AT A N T E :
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará campus Crato CO N T R AT A D O :
André Lucas Maiai de Brito. OBJETO: Distrato do Contrato nº 01/2022, firmado para
Prestação de Serviços como Professor Substituto. FUNDAMENTO LEGAL: Art.12, § 2º da Lei
nº 8.745, de 09/12/93. DATA DA RESCISÃO: 16/01/2023.

CAMPUS MARACANAÚ
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00004/2022 publicado no D.O de 2022-03-18, Seção 3.
Onde se lê: EXTRATO DE Contrato: 1/2023. . Leia-se: EXTRATO DE Contrato: 4/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Aditivo do Contrato 01/2022, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO - CEFOR e MARCOS ANTONIO
PEREIRA COELHO. OBJETO: Modificacao da Clausula Quinta, prorrogando o referido
contrato ate 31 de maio de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 1 e 2, inciso IV, e demais
dispositivos da Lei n 8.745/93, com nova redacao dada pelas Leis n 9.849/99 e
10.667/2003. DATA DA ASSINATURA: 01 de janeiro de 2023.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 29/2022-processo SIPAC nº 23147.008090/2022-31-Registro de Preços
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro
contra acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas
hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo coletivo, auxílio-funeral,
ocorridos em território nacional e em qualquer período, aos professoresvoluntários e
estudantes regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência
eTecnologia do Espirito Santo, nas modalidades presencial e a distância, que estejam
realizandoestágio obrigatório, por prazo certo e determinado, para atendimento das
demandas do InstitutoFederal do Espírito Santo e demais Órgãos participantes, visando a
estabelecer contrato com vigência de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 meses, conforme especificações, condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos, tendo como vencedora para
o item 01: Dados da Empresa: Razão Social: SEGUROS SURA S/A. CNPJ Nº 33.065.699/0001-
27 I.E. Nº 148.415.559.112 Endereço: Avenida das Nações Unidas, 12995 - 4¨ andar -
Brooklin Novo - 04.578.000 - São Paulo - SP Tel: (31) 3073-7300 / Fax: (31) 3073-7300 /
Cel.: (31) 9.9931-1277 E-mail:apoiocomercial@hembseguros.com.br. Responsável pela
assinatura do contrato: (PROCURADOR): Fernanda Rodrigues dos Santos Lima, brasileira,
securitária; item 01: quantidade anual estimada: 19.128 vidas, valor unitário: R$4,50, valor
total unitário: R$4,50, valor total estimado do item: R$ 86.076,00(Oitenta e seis mil e
setenta e seis reais). Valor total da ATA: R$ 86.076,00, validade da ata de 17/01/2023 a
17/01/2024. Os autos do processo na íntegra e atualizado permanecerão com vista
franqueada aos interessados no link
https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=114481

JADIR JOSE PELA
Reitor

(SIDEC - 17/01/2023) 158151-26406-2023NE111111

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 1/2018 - UASG 158429

Nº Processo: 23186.000880/2017-45. Contratante: INST.FED. ESPIRITO SANTO/CAMPUS
V.N. DO IMIGR. Contratado: 20.645.138/0002-36 - TAMIRIS RODRIGUES BORGES. Objeto: A
presente rescisão se dá por ato unilateral da contratante, nos termos do artigo 79, i, da lei
8.666/93, com base no processo administrativo n° 23186.002343/2022-05.. Fundamento
Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão: 18/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 1/2021 - UASG 158429

Nº Processo: 23186.000099/2020-42. Contratante: INST.FED. ESPIRITO SANTO/CAMPUS
V.N. DO IMIGR. Contratado: 03.147.978/0001-79 - STAFF APOIO ADMINISTRATIVO
TERCEIRIZADO LTDA. Objeto: A presente rescisão se dá por ato unilateral da contratante,
nos termos do artigo 79, i, da lei 8.666/93, com base no processo administrativo n°
23186.000011/2023-69. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão:
18/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00001/2021 publicado no D.O de 2021-02-03, Seção 3.
Onde se lê: Vigência: 01/02/2021 a 01/02/2022. . Leia-se: Vigência: 17/01/2023 a
01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONCESSãO Nº 00001/2018 publicado no D.O de 2021-02-22, Seção 3.
Onde se lê: Vigência: 20/02/2018 a 19/02/2019. . Leia-se: Vigência: 17/01/2023 a
20/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2023).

CAMPUS LINHARES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 - UASG 158420

Nº Processo: 23155000022202314 . Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de energia elétrica para o Ifes- campus Linhares - exercício de 2022. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de Dispensa em 13/01/2023. VALDEMAR
DE MOURA COSTA. Diretor de Administração Substituto. Ratificação em 13/01/2023. SANDRA
MARA MENDES DA SILVA BASSANI. Diretora Geral. Valor Global: R$ 30.558,64. CNPJ
CONTRATADA : 28.152.650/0001-71 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A..

(SIDEC - 17/01/2023) 158420-26406-2023NE000011

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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